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de papel, e ser entregue pessoalmente nos Recursos Humanos sito no 
piso 1 do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., durante o horário 
das 9.00 às 12.30 e das 14.00 às 17.30, ou enviada através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Instituição, 
indicado no ponto 9, até à data limite fixada na publicitação, contendo 
obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caraterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Três exemplares do curriculum vitæ que, embora obrigatoriamente 

elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Métodos de seleção — são adotados como métodos de seleção 
dos candidatos o resultado da prova de avaliação final do internato mé-
dico e a classificação obtida em entrevista de seleção a realizar para o 
efeito, nos termos do n.º 5, do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da seleção são estruturados numa escala de 0 a 
20 valores, apenas podendo ser contratados os candidatos que obtenham 
classificação final igual ou superior a 10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos do disposto no n.º 2, da cláusula 18.ª do acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011.

20 — Constituição do júri:
Presidente — Dr.ª Maria Amélia Taveira Guedes Melo Monteiro, as-

sistente graduada de Hematologia Clínica do Centro Hospitalar Tondela-
-Viseu, E. P. E.

Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Helena Vitória Almeida de Matos Silva, assistente graduada 

de Hematologia Clínica do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.
2.º Dr.ª Maria Reis Andrade, assistente de Hematologia Clínica do 

Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Paula Alexandra Martins Rocha, assistente de Hematologia 

Clínica do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.
2.º Dr.ª Marta Augusta Ferreira Mós da Fonseca, assistente de Medi-

cina Interna do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais pelo 1.º Vogal efetivo.

22 -6 -2015. — O Diretor dos Recursos Humanos, Fernando José 
Andrade Ferreira de Almeida.

208740502 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORDESTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7202/2015

Procedimento Concursal Comum para o preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de 
Medicina Interna, da carreira especial médica – Área de exercício 
hospitalar.

Por deliberação do Conselho de Administração de 17 de junho de 
2015, anula -se o procedimento concursal para o preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de Medi-
cina Interna, aberto pelo Aviso n.º 4939/2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 87, de 06 de maio de 2015, alterado pelo Aviso 
n.º 5726/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 
26 de maio de 2015, diferindo para momento ulterior, abertura de novo 
procedimento concursal.

22 de junho de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Dr. José Augusto Peixoto Sousa Teixeira.

208739094 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 7203/2015

Procedimento de recrutamento de pessoal médico
para a categoria de assistente graduado sénior, da área hospitalar

– cirurgia geral — da carreira especial médica e da carreira médica

Nos termos do artigo 16.º do decreto -lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
que estabelece o regime da carreira especial médica, cuja relação jurí-
dica de emprego público seja constituída por contrato de trabalho em 
funções públicas, conjugado com o artigo 5.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio, que regula a tramitação do procedimento concursal de 
recrutamento para os postos de trabalho em funções públicas, no âmbito 
da carreira especial médica, e o artigo 15.º do decreto -lei n.º 176/2009, 
de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos médicos nas 
entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, em regime 
de gestão e financiamento privados, integrados no Serviço Nacional de 
Saúde, bem como os requisitos de habilitação profissional e percurso de 
progressão profissional e de diferenciação técnico -científica, conjugado 
com a cláusula 7.ª do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim 
de Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra E.P.E., e outros e a Federação 
Nacional de Médicos e outro – tramitação do procedimento do concurso 
de recrutamento para postos de trabalho da carreira médica, adiante 
designado, abreviadamente por ACT, despacho de Sua Excelência o 
senhor Secretário de Estado da Saúde de 09 de junho de 2015, e por 
deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde 
do Norte Alentejano, E.P.E, datada de 19 de junho de 2015, faz -se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento de 
recrutamento destinado ao preenchimento de 1 (um) posto de trabalho 
para a categoria de assistente graduado sénior da área hospitalar – cirurgia 
geral — da carreira especial médica e carreira médica.

1 – Tipo de concurso – o concurso é aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente, da relação 
jurídica de emprego, público ou privado, com alguma Instituição do 
Serviço Nacional de Saúde.

2 – Prazo de validade – o concurso é válido para a ocupação do posto 
de trabalho enunciado, terminando com o seu preenchimento.

3 – Prazo de apresentação de candidaturas — quinze dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

4 – Legislação aplicável — decreto -lei n.º 177/2009 e decreto -lei 
n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto, Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio, acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim de Trabalho 
e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, ACT, Decreto -Lei n.º 
266 -D/2012, de 31 de dezembro e Decreto -Regulamentar n.º 51 -A/2012, 
de 31 de dezembro.

5 – Caracterização do posto de trabalho – o posto de trabalho apre-
sentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabelecido no 
artigo 13.º do decreto -lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, para a carreira 
especial médica e no artigo 13.º do decreto -lei n.º 176/2009, de 4 de 


